
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 010/2025  SEJUSC 
 

 
TERMO DE CONTRATO N° 010/2025  SEJUSC, 
celebrado entre o ESTADO DO AMAZONAS por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a 
empresa OLIVEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA., na forma abaixo: 

 
Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2025, o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - 
SEJUSC, situada na, Rua Bento Maciel, n.°02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 
69.057-300, inscrita no CNPJ nº 04.312.401/0001-38, criada pela Lei n.º 4.163, de 09 de 
março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de 09 de março de 2015, 
neste  ato representada por sua Secretária Titular, a Senhora JUSSARA PEDROSA 
CELESTINO DA COSTA, brasileira, casada, Administradora, portadora da C.I nº 19*****0, 
SSP/AM, inscrita no CPF nº 87*.***.****49, residente e domiciliada nesta cidade de 
Manaus/AM, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa OLIVEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, doravante 
designada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
30.528.655/0001-06, com sede à Avenida Álvaro Maia, 951, Sala 205, Letra A, bairro São 
Geraldo, CEP 69053-530, Manaus/AM, neste ato representada pela sua representante 
legal, a sra. TAYNER DE OLIVEIRA MENEZES, brasileira, solteira, empresária, C.I. nº 
19*****8 e CPF 94*.***.***20, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, em 
consequência do Pregão Eletrônico nº 239/24  CSC/AM, para atender o Convênio 
Federal n° 950497/2023  MDHC, constante do Processo Administrativo nº 
002206/2024-44-SEJUSC, doravante referido por PROCESSO, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, com as demais legislações aplicáveis, e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Por força deste Contrato a CONTRATADA obriga-
se a fornecer ao CONTRATANTE, mobiliários permanentes, do tipo Cama Beliche para a 
equipagem do Centro de Integração de Atendimento à Criança e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência no Amazonas, Conforme detalhamento e quantitativo descritos 
no Termo de Referência constante do PROCESSO.  

Parágrafo Único: O presente Termo de Contrato, compreende a aquisição dos móveis 
permanentes, detalhados a seguir e transcritos no Termo de Referência: 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
LOTE 5 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Total 

21 

(ID-118737) CAMA BELICHE, 
Material: madeira maciça 
tratada; Acabamento: rústico; 
Dimensões aproximadas do 
beliche: (AxLxP): 160 x 198 x 
96cm (±10%); Tamanho 
compatível de colchão: 
88x188cm; Com escada lateral e 
grade de proteção. 

Unid. 4 R$ 785,99 R$ 3.143,96 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Parágrafo Segundo: Na hipótese do item 2 deste artigo, o ato será precedido de expressa 
autorização da Secretária de Estado Justiça, Direitos Humanos e Cidadania. 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

______________________________________ 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
 
 
 
 

______________________________________ 
TAYNER DE OLIVEIRA MENEZES  

Oliveira Comércio De Produtos Para Escritório Ltda. 
 
Testemunhas: 
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Plano Nacional de Segurança: Amazonas é um dos 
estados com uma das menores taxas de homicídio

D
ados do Ministério da Justiça e Seguran-

ça Pública apontam que o Amazonas 

está entre os estados com as menores 

taxas de homicídio do Brasil em 2025. Os resul-

tados que a segurança pública tem alcançado 

no estado são reflexos dos investimentos do 

Governo do Amazonas e das ações integradas 

das Polícias Civil e Militar.

No primeiro trimestre deste ano, a taxa no 

estado foi de 15,55 homicídios a cada 100 mil 

habitantes, a 11ª menor do país e dentro da 

meta 2030 do Plano Nacional de Segurança. 

No comparativo das regiões Norte e Nor-

deste, o Amazonas ficou com a 2ª menor taxa 

entre os 16 estados, segundo o Ministério, 

atrás apenas de Tocantins e Sergipe. A taxa da 

região Norte é de 20,02, enquanto a do Nor-

deste é de 26,71.

O secretário de Segurança Pública do Esta-

do, Vinícius Almeida, destacou que os números 

positivos têm relação com os planejamentos 

a médio e longo prazo, iniciados por meio da 

criação do programa Amazonas Mais Seguro.

“O desafio é continuar reduzindo esses ín-

dices. Agora no primeiro trimestre, consegui-

mos uma redução espetacular. Isso nos deixa 

muito orgulhosos, porque consolida dizer que 

estamos no caminho certo. As estratégias to-

madas têm se mostrado perenes e estão dan-

do resultados ainda melhores do que o espe-

rado”, declarou.

Reduções

Segundo dados da Secretaria de Segurança 

Pública do Amazonas (SSP-AM), o Amazonas 

teve o menor número de homicídios dos últi-

mos 19 anos. Entre janeiro e março deste ano, a 

pasta registrou uma queda de 35,7% em relação 

ao mesmo período do ano passado. Em 2024, o 

Amazonas teve 257 homicídios e, em 2025, 165 

crimes dessa natureza foram registrados.

Vinícius Almeida creditou essas reduções à 

atuação das forças de segurança na capital e 

no interior, assegurada pelo compromisso do 

Governo do Amazonas em combater a crimina-

lidade e garantir a segurança em todo estado.

“São reduções históricas e que chamam 

atenção, mas nada é de graça. Tudo isso é fruto 

de muito planejamento, de muita ação das ins-

tituições somadas”, completou o secretário de 

Segurança Pública.

Na capital, a redução de homicídios foi de 

42,6%. Nos primeiros três meses do ano pas-

sado, o Estado registrou 159 crimes desse tipo, 

enquanto neste ano, esse número caiu para 92, 

no mesmo período.

No interior, a queda foi de 25,5% no primeiro 

trimestre de 2025, em comparação ao mesmo 

período do ano passado. O registro, nos 61 mu-

nicípios do interior do estado, foi de 98 homicí-

dios, em 2024, e 73 crimes em 2025.

Investimentos

As reduções dos índices de homicídios re-

fletem o trabalho e as ações articuladas sob a 

liderança do governador Wilson Lima. Desde 

2019, o Governo do Amazonas, por meio dos 

investimentos realizados pelo programa Ama-

zonas Mais Seguro, já destinou R$ 1,16 bilhão 

para o fortalecimento da Segurança Pública 

no Estado.

Entre as iniciativas implementadas destaca-

-se a ampliação dos efetivos das Polícias Civil

(PC-AM) e Militar (PMAM), por meio da realiza-

ção de concursos públicos, convocação e for-

mação de novos policiais.

Estado teve a 2ª menor taxa de 
homicídios da região Norte no 
primeiro trimestre de 2025

Mauro Neto/Secom

Esses resultados são reflexos dos investimentos do Governo do 

Amazonas e das ações integradas das Polícias Civil e Militar

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Destino e período: Manaus-AM/Tapauá-AM/Manaus-AM - 20/05 a 
22/05/2025.
Objetivo: Cobertura jornalística, assegurando o registro de imagens, vídeos 
e informações relevante para a divulgação e produção de matérias durante 
a ação que acontecerá no município de Tapauá -AM.
Nome e cargo: MARISTELA COELHO GOMES, SUBGERENTE; 
LEOPOLDO HUMELL FERREIRA GUIMARAES, GERENTE.
Destino e período: Manaus-AM/Itacoatiara-AM/Manaus-AM - 22/05 a 
24/05/2025
Objetivo: Participação de uma ação social que irá ser realizado no Município 
de Itacoatiara com a emissão de Declaração de Hipossuficiência com o 
objetivo de conseguir gratuidade na segunda via de Certidão de Nascimento, 
Casamento e Óbito, e com a oferta do serviço de Pronto Atendimento Virtual 
- PAV a fim de beneficiar a população com a regularização de CPF.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#224090#11#227649/>

Protocolo 224090
<#E.G.B#224091#11#227650>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato nº 010/2025-SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a empresa 
OLIVEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA; 
Objeto: Fornecimento de mobiliários permanentes do tipo cama beliche, 
para a equipagem do Centro de Integração de Atendimento à Criança e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência no Amazonas, conforme 
detalhamento e quantitativo descritos no Termo de Referência constante 
do Processo; Valor Global: R$ 3.143,96 (três mil, cento e quarenta e três 
reais e noventa e seis centavos); Vigência: 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura do Contrato; Data da Assinatura: 13/05/2025; Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.422.3247.1517.0001; Natureza da Despesa: 44905242; Fonte de 
Recursos: 1.700.2801.1440.0000; Nota de Empenho: 2025NE0000251; 
Processo Administrativo: 002206/2024-44; Fundamento do ato: Lei nº. 
14.133/21 e Decreto nº 47.133/23. 

Manaus, 16 de maio de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#224091#11#227650/>

Protocolo 224091

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

<#E.G.B#223984#11#227543>

PORTARIA Nº 236/2025 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEAS, autoriza 
o pagamento de Passagens e Diárias a seguir: Nome e Cargo: Geison 
Oliveira da Silva/Colaborador;Maria Raimunda Nascimento de Oliveira/
Colaborador (a); Osvalnei Ramos Pimentel/Colaborador; Destino e Período: 
Manaus-AM/Juta-AM/Manaus-AM; 19/05/2025 a 23/05/2025; Objetivo: O 
deslocamento para o Município de Jutai, tendo como finalidade promover 
apoio técnico ás equipes locais no fortalecimento das políticas públicas so-
cioassistenciais no âmbito do sistema único de Assistência Social (SUAS). 
A ação visa contribuir para a qualificação da gestão do cadastro único e 
programa Bolsa Família de forma intersetorial, assegurando o acesso da 
população aos direitos socioassistenciais de forma eficaz e integrada.

 
Manaus, 15 de maio de 2025

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#223984#11#227543/>

Protocolo 223984
<#E.G.B#224043#11#227602>

PORTARIA Nº 237/2025 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEAS, autoriza 
o pagamento de Passagens e Diárias a seguir: Nome e Cargo: Josielle dos 
Santos de Azevedo/Colaborador(a); Liane Araújo de Figueiredo/TEC. DE 
ENFERMAGEM-TEN-P.S.N.M.-A; Vera Lucia Lourido Barreto/PROFESSOR 
PF20.ESP-III; Destino e Período: Manaus-AM/Benjamin Constant-AM/
Manaus-AM; 19/05/2025 a 23/05/2025; Objetivo: O deslocamento para o 
Município de Benjamin Constant, tendo como finalidade promover apoio 
técnico ás equipes locais no fortalecimento das políticas públicas so-
cioassistenciais no âmbito do sistema único de Assistência Social (SUAS). 

A ação visa contribuir para a qualificação da gestão do cadastro único e 
programa Bolsa Família de forma intersetorial, assegurando o acesso da 
população aos direitos socioassistenciais de forma eficaz e integrada.

Manaus, 16 de maio de 2025

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#224043#11#227602/>

Protocolo 224043
<#E.G.B#224095#11#227654>

PORTARIA Nº 250/2025 - GSEAS
DESTACA e dá outras providencias
A Secretária de Estado da Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º parágrafo 1º do Decreto nº 24.634 
de 16.11.2004.
CONSIDERANDO o teor do processo nº 006126/2024-11-Unidade Gestora 
Secretaria de Estado da Assistência Social.
R E S O L V E:
CONCEDER Destaque de crédito orçamentário no valor de R$ 71.781,00 
(setenta e um mil, setecentos e oitenta e um reais), tendo como objeto: 
locação de equipamentos de estrutura para eventos de festividades para 
suprir necessidades dos projetos e ações dessas SEAS e suas Unidades 
Descentralizadas, Capital e Interior.
Programa de Trabalho: 08.244.3235.2070.0001 - Aprimoramento e 
Fortalecimento da Gestão do SUAS
Fonte: 1.660.243.0.0000.0000

CÓDIGO NATUREZA DA DESPESA Total (R$)
ESPECIFICAÇÃO

339039 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 71.781,00
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
em Manaus, 16 de maio de 2025.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#224095#11#227654/>

Protocolo 224095

Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
-  SEMA

<#E.G.B#223901#11#227460>

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, e A ORDENADORA 
DE DESPESAS, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas; e
CONSIDERANDO a licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
449/2024 - CSC, realizada no dia 06/05/2025, processado e julgado pelo 
Centro de Serviços Compartilhados - CSC, criado pela Lei Delegada nº 123 
de 31 de outubro de 2019, que transcorreu dentro dos princípios basilares 
que norteiam o procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e 
do art. 36, §1º, V, do Decreto nº 47.133/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de “contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de limpeza e conservação, com fornecimento de 
mão de obra especializada, materiais e equipamentos, para atender as 
necessidades da sede da Secretaria de Estado do Meio Ambiente- SEMA”;
CONSIDERANDO o teor da Ata da Sessão Pública (fls. 2271 - 2274) referente 
ao Pregão Eletrônico Nº 449/2024 - CSC, bem como Nota Técnica - CSC 
(fl. 2281) que declara vencedora a empresa BETA BRASIL SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA;
CONSIDERANDO que a empresa citada acima foi arrematante do Pregão 
Eletrônico Nº 449/2024 - CSC, tendo a empresa atendido aos requisitos 
previstos no Edital e na legislação pertinente;
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso pendente ao referido 
processo licitatório.
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo SIGED Nº 
01.01.030101.001870/2024-67 - SEMA
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico Nº 449/2024 - CSC, conforme Ata da 
Sessão Pública pelo menor preço global constante às fls. 2271-2274, bem 
como Nota Técnica - CSC (fl. 2281) nos moldes do Processo Administrativo 
SIGED nº 01.01.030101.001870/2024-67, o qual se deu em obediência aos 
prazos legais e demais formalidades previstas na legislação pertinente, 
havendo o certame transcorrido de forma regular;
II - ADJUDICAR o objeto licitado à empresa BETA BRASIL SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 09.540.692/0001-35 para a 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

71365443272
Realce


